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INTRODUÇÃO 

É evidente que a superpopulação e procriação desordenada de cães 

e gatos no perímetro urbano tornaram-se problemas frequentes em 

vários lugares pelo Brasil8. De acordo com a Organização Mundial 

de Saúde (OMS), no Brasil tem cerca de 30 milhões de animais 

abandonados pelas ruas, dentre eles o que mais se destaca são cães 

e gato12.  

A falta de políticas pública, manejo incorreto e o alto potencial 

reprodutivo desses animais contribuíram para que esse número 

cresça cada dia mais1. Essa situação traz um impactos na saúde 

pública e no bem estar animal, pois esses animais soltos pelas ruas 

podem ser fontes de doenças zoonóticas, estar envolvidos em 

acidentes automobilísticos e causar mordeduras4. Contudo, 
objetivo desse resumo é enfatizar a importância de um manejo 

eficaz e adequado. 

 

METODOLOGIA 

Esse trabalho é de caráter exploratório sobre o tema abordado. 

Foram realizadas pesquisas em bancos de dados recentes, artigos 

científicos, Google acadêmico, e, as palavras chaves foram: 
controle populacional, manejo de cães e gatos, políticas públicas, 

castração. 

 

RESUMO DE TEMA 

Até a década de 90, a sociedade, incluindo a Organização 

Mundial de Saúde (OMS), erroneamente respaldava a eliminação 

em massa de cães9. Isso decorria da crença na importância do 

controle populacional e na remoção constante de animais das ruas, 
além dessa prática ter como objetivo o controle de zoonoses9,12. 

Logo, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, 

proclamada em Assembleia da UNESCO, em Bruxelas, no ano de 

1978, e estudos mais recentes realizados pela OMS em países 

onde o sacrifício de cães era radical, (chegando a 15% da 

população reduzida), levaram à conclusão que essa ação foi 

totalmente ineficaz9. A taxa de eliminação de animais era 

rapidamente superada pela taxa de reposição, devido à dinâmica 

populacional da espécie, destacando alto potencial de reprodução 

e mobilidade dos animais9,12. 

 Portando, nos anos seguintes, a OMS concluiu que o extermínio 

em massa desses animais errantes para controle populacional e 

como controle de disseminação de doenças por eles transmitidas, 

não era eficaz e satisfatória9. Em resposta, foi elaborada a lei 

federal (Federal nº 13.426/2017), que preconizam o controle de 
natalidade dos animais errantes. Admite-se que não há uma 

solução a curto prazo, uma vez que as populações de animais em 

vias públicas renovam-se constantemente devido à reprodução 

intensa e desenfreada4,9,10.  

Considerando o cenário atual, onde as pessoas têm um maior 

contatos e afeto por animais de estimação, tornou-se mais visível 

a presença de animais nas ruas5,8. Isso levou alguns municípios e 

estados a implementar leis sobre o manejo populacionais de cães e 

gatos, levantando estatísticas sobre diagnóstico da situação atual, 

estimativa populacional, ações educativas com a comunidade, 

registro e identificação dos animais, cuidados com a saúde e bem 

estar animal, e esterilização definitiva (castração) de animais 

errantes, e de animais de localidades de baixa renda10,11. 

 Vários métodos ineficazes são utilizado para deter a desordem de 

cães e gatos errantes, como a injeção anti-cio em cadelas, 

observam-se inúmeros fatores negativos, como neoplasias 

mamárias, uterinas e abortos6,8. Portanto, a forma mais eficaz e 

definitiva é a esterilização cirúrgica (castração), que consiste em 

retirada de partes do sistema reprodutor de machos e fêmeas para 

perda da capacidade reprodutiva. Essa prática pode ser realizada 

em campanhas em unidades móveis esterilizadas (castra-móvel) 

ou clínicas cadastradas, visando animais errantes e animais de 

pessoas de baixa renda11.  

Phyllis Wright, da Humane Society of the United States (HSUS), 

definiu um ataque de três pontas contra a superpopulação de 

animais: legislação, educação e esterilização13. Enfatizando essas 

três pontas, o bem-estar animal é fundamental para o 

desenvolvimento de estratégias éticas de controle populacional 
dos cães e gatos abandonados. A castração é uma medida de alta 

eficiência nessas estratégias, porém, por si só não é capaz de 

resolver todos os problemas existentes, sendo necessária a 

associação com leis e campanhas educativas sobre guarda 

responsável para a população, com o objetivo de conscientizar e 

provocar uma mudança de comportamentos na sociedade, visto 

que todo essa desordem tem como causa a posse irresponsável, 

que faz com que aumente a população desses animais nas ruas13.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conclui-se, então, que a castração isoladamente não será eficaz13 , 

é necessário um conjunto que envolva legislações competentes, 

apoio financeiro por parte do governo, educação da sociedade sobre 

como lidar com abandono, maus tratos, além de campanhas de 

conscientização sobre adoção responsável. Todas essas práticas em 

conjunto trarão um resultado satisfatório, mas a longo prazo como 

mencionado13. 

 Apesar dos dados e direcionamento legais, observa-se que muitos 

estados e municípios têm dificuldades para implantar o manejo 

correto, nota –se essa dificuldade pela quantidade de animais soltos 

nas ruas, seja pela falta de equipe capacitada e treinada para lidar 

com a situação atual ou falta de verbas governamentais para colocar 

em pratica as três pontas mencionada pelo Wright, ou ainda falta 

conhecimento da população sobre o assunto4,6,13. 
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